
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Relatório de Desempenho e Relatório Anual de 
Obrigações de Serviço Público 

(Regulamento Europeu nº 1370/2007, 23 de outubro e 

Regulamento n.º 430/2019, de 16 de maio, alterado pelo 

Regulamento n.º 273/2021, de 25 de fevereiro) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

Enquadramento: 

 

De acordo com o n.º 1 do artigo 7.º do Regulamento (CE) nº 1370/2007 do Parlamento 

Europeu e do Conselho de 23 de outubro de 2007, cada Autoridade de Transportes deve tornar 

público um Relatório Anual sobre as Obrigações de Serviço Público da sua competência, os 

Operadores de Serviços Públicos selecionados e as compensações e os direitos exclusivos 

que lhes são concedidos como contrapartida.  

Este Relatório permite um controlo e avaliação dos desempenhos, da qualidade e do 

financiamento da Rede de Transportes Públicos e, caso necessário, prestar informações sobre 

a natureza e a extensão dos direitos exclusivos eventualmente concedidos. 

Por seu turno, o Regulamento n.º 430/2019, de 16 de maio, alterado pelo Regulamento n.º 

273/2021, de 25 de fevereiro, tem por objeto o estabelecimento de:   

a) Regras e princípios gerais relativos à determinação de tarifas e à relação destas com 

outros elementos que integram o sistema tarifário, no serviço público de transporte de 

passageiros, regular e flexível, por modo rodoviário, fluvial, ferroviário e outros sistemas 

guiados; e  

b) Procedimentos relativos ao envio de informação à Autoridade da Mobilidade e dos 

Transportes (AMT) pelas autoridades de transportes e operadores de serviço público, para 

efeitos de fiscalização e supervisão, incluindo: i) Relatório anual de desempenho relativo ao 

serviço público de transporte de passageiros, da competência das autoridades de transportes: 

ii) Relatório anual circunstanciado sobre as obrigações de serviço público da competência das 

autoridades de transportes; iii) Informação no âmbito do controlo anual das compensações 

concedidas às entidades que asseguram os serviços de interesse económico geral. 

 

O n.º 1 do artigo 18.º do Regulamento n.º 430/2019, de 16 de maio, alterado pelo Regulamento 

n.º 273/2021, de 25 de fevereiro refere que sem prejuízo dos deveres gerais de colaboração e 

de cooperação com a AMT e do disposto em instrumento regulamentar da AMT que preveja 

obrigações de informação mais abrangentes, as autoridades de transportes enviam até ao fim 

do primeiro semestre de cada ano: 

a) Um relatório de desempenho sumário relativo ao serviço público de transporte de 

passageiros no ano anterior, com o conteúdo mínimo constante do anexo ao presente 

regulamento, desagregado em todas as suas dimensões, por referência à atividade de 

serviço público, por linha e/ou contrato de serviço público e outras atividades do operador 

de serviço público;  



 

 

 

 

Por seu turno, o artigo 18-A.º refere o seguinte:  

1 — No cumprimento do n.º 1 do artigo 7.º do Regulamento, cada autoridade de transportes 

competente torna público, anualmente, no respetivo sítio da internet, um relatório 

circunstanciado sobre as obrigações de serviço público impostas no âmbito das suas 

competências.  

2 — O relatório referido no número anterior deve conter, pelo menos, a tabela constante do 

anexo I ao presente regulamento, e que dele faz parte integrante.  

3 — O relatório é publicado no respetivo sítio da internet e enviado à AMT até ao fim do 

primeiro semestre do ano seguinte a que respeita.  

 

Assim, para efeitos do nº 1 do artigo 7º do Regulamento (CE) nº 1370/2007 do Parlamento 

Europeu e do Conselho de 23 de Outubro de 2007, do artigo 18.º e 18- A.º do Regulamento n.º 

430/2019, de 16 de maio, alterado pelo Regulamento n.º 273/2021, de 25 de fevereiro anexa-

se a este documento a respetiva informação.  

 

 


















